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patronal, 50 % do valor padrão estabelecido para os formadores exter-
nos e desde que esse adicional seja efectivamente pago.

1.1.4 — O valor máximo do custo horário das horas de formação
dos formadores internos (permanentes e eventuais) não pode, no
entanto, exceder o valor padrão estabelecido na alínea b) do n.o 4
do artigo 16.o do Despacho Normativo n.o 42-6/2000, de 20 de
Setembro.

1.2 — Formadores externos — para efeitos de determinação do
valor do custo horário das horas de formação ministradas, será adop-
tada a tabela de vencimentos estabelecida para a hora semanal dos
docentes do ensino particular e cooperativo.

Para os formadores das áreas tecnológicas, poderá não se aplicar
a tabela do ensino particular e cooperativo desde que se verifique
a impossibilidade da sua aplicação devido à escassez de formadores
com as qualificações exigidas.

Para o efeito, os docentes serão enquadrados em nível e categoria
adequados à respectiva situação profissional e no respeito das habi-
litações académicas e profissionais exigidas. Ao valor do custo horário
é acrescido o IVA, sempre que devido.

Em caso algum pode ser ultrapassado o limite máximo do valor
do custo horário definido para o nível III no Despacho Normativo
n.o 42B/2000, de 20 de Setembro.

2 — Alojamento, alimentação e deslocação. — São elegíveis os
encargos acrescidos com a deslocação, o alojamento e a alimentação
dos formadores decorrentes do acompanhamento dos alunos em acti-
vidades educativas, incluindo o acompanhamento de estágios, de
acordo com as regras e os montantes fixados para a atribuição de
ajudas de custo e subsídio de transporte a funcionários e agentes
da Administração Pública. Os encargos com alimentação e alojamento
dos formadores externos são elegíveis nos termos do n.o 1 do artigo 21.o
do Despacho Normativo n.o 42-B/2000. O financiamento desses mes-
mos encargos encontra-se condicionado às regras e aos montantes
fixados para a atribuição de ajudas de custo a funcionários e agentes
da Administração Pública.

Os encargos máximos elegíveis em ajudas de custo correspondem
aos montantes fixados para funcionários e agentes da Administração
Pública com remuneração superior ao índice 405 da escala indiciária
do regime geral.

Rubrica n.o 3

Pessoal não docente

Na rubrica n.o 3 devem ser inscritas todas as despesas referentes
aos encargos com o desempenho das funções dirigentes, técnicas,
administrativas e de apoio, não sendo permitida a acumulação destas
funções no âmbito do mesmo projecto.

1 — Remunerações. — São elegíveis nesta rubrica as despesas com
remunerações (de acordo com a tabela de vencimentos e as condições
fixadas no contrato colectivo do ensino particular e cooperativo) e
outros encargos obrigatórios com pessoal interno e, tratando-se de
pessoal externo, é elegível o imposto sobre o valor acrescentado (IVA),
sempre que devido.

2 — Outros encargos. — São ainda elegíveis os encargos com o alo-
jamento, alimentação e transporte do pessoal dirigente e técnico,
devendo seguir-se as regras e os montantes fixados em matéria de
ajudas de custo e encargos com transportes para os funcionários e
agentes da Administração Pública.

Rubrica n.o 4

Encargos com preparação, desenvolvimento
e acompanhamento das acções

Nesta rubrica são elegíveis os encargos com:

A publicitação e divulgação inicial dos cursos;
A orientação e selecção de formandos;
A elaboração e produção de recursos didácticos fundamentais

para a execução dos planos curriculares dos cursos financiados;
A aquisição de matérias-primas, subsidiárias e de consumo uti-

lizadas e consumidas durante a formação;
A aquisição de materiais pedagógicos e consumíveis e bens não

duradouros consumidos durante a formação (bens de desgaste
rápido) e material de escritório.

Uma vez que a aquisição de equipamentos não é considerada
um custo elegível pelo FSE, deve ter-se em consideração a
inscrição de determinados bens em imobilizado, sempre que
o seu valor de aquisição ou tempo de vida útil assim o justifique.
Nestes casos, o custo de aquisição do bem não é financiável,
mas apenas o valor da respectiva amortização pelo período
de duração da formação;

A realização de visitas de estudo, desde que devidamente enqua-
dradas e inseridas no funcionamento dos cursos;

Os seguros de equipamentos e instalações afectos à formação;

Outras despesas, nomeadamente as relativas a consumo de água,
electricidade, telefone, correspondência, contratos com empre-
sas de segurança e de limpeza e outras despesas gerais de
manutenção.

O montante da despesa a considerar deve ser o que resultar
da proporcionalidade entre os montantes globais mensais des-
tas despesas ao nível da escola, o número de formandos abran-
gidos pelo pedido de financiamento e o horário de funcio-
namento dos cursos (coeficientes de imputação física e
temporal).

Rubrica n.o 5

Rendas, alugueres e amortizações

Nesta rubrica podem ser elegíveis os encargos com:

Rendas de instalações onde decorra a formação, desde que devi-
damente justificada a sua necessidade. São também elegíveis
as rendas da sede das entidades formadoras, na estrita pro-
porção da sua afectação à acção de formação, desde que supor-
tadas por critérios de imputação física e temporal devidamente
justificados.

Esta sub-rubrica apenas é elegível para os pedidos de finan-
ciamento das escolas secundárias públicas no caso da com-
ponente de formação prática em contexto de trabalho e desde
que devidamente justificadas pela inexistência de instalações
adequadas, devidamente apetrechadas, na escola;

Aluguer e amortização de bens móveis (equipamentos) — o
recurso ao aluguer de equipamentos deve responder a neces-
sidades objectivas dos cursos e ser devidamente justificado,
quer quanto à necessidade quer quanto ao montante, tendo,
neste último caso, por referência o custo e a vida útil do res-
pectivo bem.

O custo do aluguer e da amortização de bens móveis deve
ser suportado por critérios de imputação física e temporal
devidamente justificados.

No caso específico da locação financeira, é elegível a quota
de amortização do capital (valor do bem locado), de acordo
com as taxas de amortização previstas na tabela anexa ao
Decreto Regulamentar n.o 2/90, de 12 de Janeiro, não sendo
elegíveis os juros suportados (encargos financeiros) nem os
custos decorrentes do contrato, devendo este precisar os mon-
tantes de cada uma destas componentes.

No que se refere às amortizações, em caso algum podem
ser imputados custos relativos a amortizações de bens cuja
aquisição tenha tido co-financiamento público, nacional ou
comunitário, designadamente do FEDER, mesmo da parte
assegurada pelo financiamento privado das entidades pro-
motoras;

Outros encargos — são consideradas despesas inerentes à uti-
lização de bens, tais como pequenas reparações de equipa-
mentos e contratos de manutenção de equipamentos.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta e da Saúde

Despacho n.o 16 062/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
dos artigos 2.o, 4.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
determino a requisição da licenciada Maria Júlia Fonseca Cardoso
Neves Murta Ladeira, especialista de informática do Instituto Nacional
de Administração, para adjunta do meu Gabinete.

O presente despacho produz efeitos a partir de 27 de Junho de
2005.

27 de Junho de 2005. — A Secretária de Estado Adjunta e da Saúde,
Carmen Madalena da Costa Gomes e Cunha Pignatelli.

Administração Regional de Saúde do Centro

Sub-Região de Saúde de Coimbra

Despacho n.o 16 063/2005 (2.a série). — No uso da faculdade
que me foi conferida por despacho de 20 de Junho de 2005 do pre-
sidente do conselho de administração da Administração Regional de
Saúde do Centro, e nos termos dos artigos 35.o e seguintes do Código
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro, republicado em anexo ao Decreto-Lei


